
merecer apuração, é designado um
corregedor para investigá-lo; se não
houver fatos concretos que exijam
averiguação ou se a denúncia se
referir a questões que não consti-
tuam irregularidades, então arquiva-
se a denúncia. Mas toda a documen-
tação fica registrada na CGA, para
que qualquer pessoa interessada
possa examiná-la.

Aspectos relevantes

Se uma denúncia não for da alça-
da da CGA, ela é encaminhada para
a corregedoria competente, mas o
denunciante é comunicado desse
procedimento, por ofício. Quando
ela diz respeito à CGA, os serviços
de investigação são realizados pelos
próprios corregedores. Isso repre-
senta uma grande vantagem, tendo
em vista que, quando se pedem
informações ao responsável por um
determinado setor, tudo pode estar
em ordem, mas só no papel. Se for
feita uma averiguação no local, veri-
fica-se que a realidade é, muitas
vezes, totalmente diferente. 

“É assim que temos constatado
um grande número de irregularida-
des, como aconteceu com as estra-
das vicinais. No papel, estava tudo
em ordem, mas quando fomos a
campo fazer verificações nos locais
de trabalho, encontramos inúmeros
problemas. E, em razão disso, foram
instaurados vários processos”, expli-
ca o assessor técnico Alexandre
Guerrero Mendes. 

A CGA tem autonomia e condi-
ções para tomar medidas como, por
exemplo, requisitar documentos e
convocar pessoas para depor. O fun-
cionário que se recusar a atender
tais solicitações está sujeito a puni-
ções. Quando se trata de pessoas
que não são funcionários públicos
estaduais, o caso é encaminhado ao
Ministério Público.

O presidente destaca três aspec-
tos da CGA que, em sua opinião,
devem ser ressaltados. Primeiro, o
de permitir que, por seu intermédio,
o governador tome conhecimento e
possa gerenciar casos de improbi-
dade e irregularidades administrati-

vas, prejudiciais ao erário. Segundo,
o fato de que a CGA exerce hoje um
papel muito mais preventivo e de
orientação do que propriamente
punitivo, pois sua intervenção ocor-
re cada vez mais na origem dos pro-
cessos. Isso é comprovado pela
sensível redução do número de pro-
cessos instaurados, sobretudo na
área de terceirização, evitando a
necessidade de futuras auditorias e
investigações. O terceiro - e talvez o
mais relevante - é a instalação do
site representar um avanço na
forma de atuação da CGA. Além de
veicular uma série de informações
de interesse para o público em
geral, ele passará a apresentar um

relatório mensal, com dados cons-
tantemente atualizados sobre as
denúncias recebidas e o andamento
dos processos, em suas áreas espe-
cíficas. Dessa forma, o denunciante
- ou qualquer outra pessoa interes-
sada - poderá acompanhar a evolu-
ção das investigações realizadas
pela CGA e, eventualmente, dos
processos por elas originados. Isso
possibilita uma total transparência
administrativa, capaz de eliminar a
imagem negativa que se costuma
ter nos casos de denúncias feitas à
administração pública. 
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